
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel. João Manoel, n'90 - CEP 14.730{00 -Íone. 17 -3361-12
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Email : sêcretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br
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PROJETO DE LEI NO í61712025

Dispõe sobre: Altera o artigo 1o da Lei no 257012023, que
"lnclui no Galendário Oficial de Eventos do Município de
Monte Azul Paulista o Dia Municipal dos Desbravadores", e
dá outras providências.

ARTIGO 1'- O Artigo 1o da Lei no 257012023 passa a vigorar com a seguinte redação:
"Fica inserido oficialmente o terceiro sábado de setembro de cada ano no
Calendário Cultural do municipio de Monte Azul Paulista - SP., a comemoração do
Dia dos Dêsbravadores, em homenagem aos Jovens Adventistas do Sétimo Dia".

', t1 '

ARTIGO 3" - Esta leii êqtrag e,m vigor na date de sua publicação,
Orspos'çoes em contrário. '

revogadas as

Vereador

Eliel Prioli, no uso de suas atribuicões. apresenta o seouinte proieto de lei:

ARTIGO 20 - Os recursos para fazerem face às despesas com a presente Lei, inclusive
com placas indicativas das denominações, correrão por conta de verbas próprias
consignadas no orçamento vigente do corrente exercício, suplementadas se necessário.

Monte Azul Paulista, 25 de setembro de 2025.
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Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista Estado de São Paulo.

Assunto: Parecer jurídico sobre os Proietos de Lei n', 1617 de 25 de

setembro de 2025, que'âltera o artigo 1o da Lei n'257012023, que "lnclui no
Calendário Oficial de Eventos do Município de Monte Azul Paulista o Dia
Municipal dos Desbravadores", e dá outras providência.".

l Relatório:

O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica da

constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei no. 161712025.

2, Fundamentação:

Assim no tocante a competência dos Projeto de Lei I 1617 12025, está de

acordo com o artigo 12 da Lei Orgânica Municipal e em consonância com os

artigos 29 a 3l da Constituição Federal são competências da Câmara de
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PARECER JUÚDICO N.: 06612025

De autoria do Vereador Eliel Prioli, os projetos de lei em epígrafe têm

como objetivo alterar o dia oficial no Calendário Cultural do município de

Monte Azul Paulista - SP, à comemoração ao Dia dos Desbravadores,

alterando a Lei no 2.57012023, em homenagem aos Jovens Adventistas do

Sétimo Dia.



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'.90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0Xx-17- 3361.1254
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Vereadores: elaborar a Lei Orgânica do Município; fiscalizar e julgar as

contas do Executivo; lesislar sobre assuntos de interesse local.

Diante do exposto, observando o apresentado acima, os Projetos de Lei

apresentam-se de forma legal e constitucional.

3.Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela

POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e votação da

matéria proposta, não vislumbrando qualquer vício de

inconstitucionalidade que impeça o seu normal trâmite.

É o oarecer, s vo melhor e soberano iuízo Comissões e
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Plenário desla Casa Lesislaíiva.

Monte Azul Paulista, l4 de setembro de 2025.

WILSON RODRIGO GARCIA

Procurador Jurídico

oAB/SP 276.lsE
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Es t a d o de Sáo Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para veÍificar as assinaturas, clique no link:
httDS://monteazulpa ulista.siscam. com. br/documentos/autenticar?chave= 1 D549VDNA0J I 5

ffi
ZoN, ou vá até o site hüps://monteazuloaulista.siscam.com. br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código paÍa verificação: 1 D54-9VDN-40J1óZON
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À§.inádõ em 1U10/2025. às 14:22:36

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 16 de outubro de 2025
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PARECER EM CONJUNTO ENTE DE
c N TIT JUST E RED NCIA S CIAL

E FINANÇAS E ORCAMENTO.

Rêferênte: Projeto de Lei No 16í712025 - Altera o Artigo 10 da Lêi no 257012023, que "lnclui no
Calendário OÍicial de Eventos do Município de Monte Azul Paulista o Dia Municipal dos
Desbravadores, e dá outras providências".

DECISAO DAS COMISSOES

Estas Comissões dê Constituição, Justiça e Redação; Educação, Saúde e Assistência Social; e Finanças
e Orçamento após procederem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei M í61712025 - Altera o Artigo
ío da Lei no 257012023, que "lnclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Monte Azul
Paulista o Dia Municipal dos Desbravadores, e dá outras providências" em reunião de seus
membros, analisando suas disposições nada encontraram que ferissem as normas constitucionais, legais
ou jurídicas e decidiram emitir'PARECER FAVORÁVEL, pois o referido Pro.jeto está revestido das
formalidades legais, acompanhando parecer emitido pelo Procurador Jurídico dêsta Casa de Leis,
esperando mer"ã.r o apoio dos demais pares desta Casa de Leis. É o nosso Parecer.

Monte Azul Paulista, 16 de outubro de 2025.
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AUTOGRAFO 207512025

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.617, de 25 de setembro de2O25.

Altera o Artigo 1o da Lei no 257012023, que Inclui no Calendárao Oficial de Eventos do
Município de Monte Azul Paulista o Dia Municipal dos Desbravadores, e dá outras
providências .

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o
seguinte Projeto de Lei:

ARTIGOío-OArti go 1o da Lei no 257012023 passa a vigorar com a seguinte redação

"Fica inserido oficiatmente o terceiro sábado de setembro de cada ano no Calendário
Cuttural do município de Monte Azul Paulista - SP., a comenorírção do Dia dos
Desbravadores, em homenagem aos Jovens AdvenÍísÍas do Sétimo Dia".

ARTIGO 2o - Os recursos paÍa lazeÍem face às despesas com a presente Lei, inclusive
com placas indicativas das denominações, correrão por @nta de verbas próprias consignadas no

orçamento vigente do conente exêrcício, suplementadas se necessário.

ARTIGO 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 04 de novembro de 2025

,1/r,/,',
WILSON RODRIGUES

Presidente

(ô.--

MOIS T. TEIXEIRA

LUCIANA
Vice-Presidente

PIN R. DE CASTRO
? Secretário1
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PREFEITUFT.A DO MUNIGÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAUt.O

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-OOO

LEI No.2788, de 11de Novembro de 2O25.

DrsPõE soBREl Altera o artigo lo da Lei n"
257012023, que "lnclui no C.âlendario Oficial de
Eventos do Município de Monte Azul Paulista o
Dia Municipa! dos Desbravadores", e, dá outras
providências.

MAR"DOUEU SILVIO FRAI{CA, PTEfEib dO

Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçôes
legais,

FAZ SABER- gue a Câmara Municipal de Monte Azul
Pautista-SP., §BQrclI e ele SANCIONA e PROIíULGA a seguinte lei:

ARTIGO 10 - O Artigo 1" da Lei no 257O12O23
passa a vigorar com a seguinte redação: "Fia inserido ofrcialmenb m
terceho sábado de setembrc de cada ano no Calendário Cultural do
llunicipio de llonte Eul Paulista - SP, a comemoração do Dia dos
Desbravadores, em homenagem aos )ovens Àdventis@ do #timo Dia".

AR.TIGO 20 - Os recurcos para fazerem face às
despesas com a presente Lei, inclusive com placas indicativas das
denominações, correrão par conta de verbas proprias consignadas no
orçamento vigente do corrente erercício, suplementadas se necessario.

ARTIGO 3o - Esta lei entraÉ em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

R êg istrê-se, ê
Publique-se.

Monte Azut Paulista, 11 de Novembro de 2O25.

MARDQUEU SIL\/IO FRANçA
Prefeito do Municipio

l.lont€ Azul Paulista-SP.
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PREFEITURA DOIlTUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP l4-730-OO0

LEI No.2788. de 11 de Novembro de 2025.

DrsPõE soBRE: Altera o aÊigo 1" da Lei no
2570 12023, que "lnclui no Câlendario Oficial de
Eventos do lt{unicípio de Monte Azul Paulista o
Dia Municipal dos DesbravadoÍês", e, dá outras
provídências,

FAZ SABER, que a Câmara Muniipal de Monte Azul
Paulista-SP., APROVOU ê ele SANCIOT{A e PROMULGA a seguinte Lei:

ARTIGO 10 - O Artigo 1" da Lea n" 257012O23
passa a vigorar com a seguinte redação: "Fica inserido olícialmente m
Erceim sáhdo de sebmbrc de cada ano no Calsrdário Cultural do
irunicipio de l+lonE Azul Paalísb - SPu a aome@ do Dia dç
Desbravadotu, em honenagem aos Jovens Adventisbs & #timo Dia'.

ÂR.TIGO 20 - Os rêcursos para fazerem face às
despesas com a presente Lei, inclusive com placas indicativas das
denominaçõ€s, correrão paÍ conta de verbas proprias consignadas no
orçamento yigente do corÍênte exercício, Suplementadõ se necessario,

ARTIGO 30 - Esta lêi enbaÉ em vigor na data
de sua publicação, Í€yogadas as disposições em contrário.

RqistÍ€-sê, ê
Publaque.se.

Monte Azul Paulista, 11 de NovembÍo de 2025.

MÂRDQUEU SIL\IIO FRÃNçA
Prefuito do Município

Monte Azul Paulista-SP.
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Município de ilonte Âzul Paulista - SP

oiárlo oficiat àrsinãdo digitatmênte conÍoímê ltP no 2.2C(}2, dê 2001, ê tei 14.063, dê 2020, garâítrndo autêntkidãd€, vãIibde ruridicã ê inregÍidãd€

iIARDOUEU SILVIO FRAIICÂ Preíeib do
Municífio de MonE Azul Paulista, Estado de São Paulo, tro uso de suas atÍibukÉês
legais,
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Este documento é representação para impressão e cópia do original elekônico do Diário

OÍicial do MunicÍpio de Monte Azul Paulista (SP), Ediçao no 1726A, ano Xlll, veiculado em 17

de novembro de 2025.

O documento original foi assinado digitalmente por FRANCISCO CLAUDIO TEIXEIRA
(CPF *-062018"-) em 1711112025 às 16:05:18 (GMT -03:00).
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